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PROJETO DE LEI Nº_______/2022
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRIORIDADE ESPECIAL AOS IDOSOS COM MAIS DE 80 ANOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Vereador Hélio Silva


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurada aos idosos maiores de 80 (oitenta) anos a prioridade especial de atendimento no âmbito do Município de Sumaré, de acordo com a Lei Federal nº 13.466, de 12 de julho de 2017, que "Altera os arts. 3º, 15 e 71 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso".

Art. 2º Torna-se obrigatória a afixação de informativo em locais de atendimento e com visibilidade ao público, destacando: "PRIORIDADE ESPECIAL AOS IDOSOS COM MAIS DE 80 ANOS", atendendo-se suas necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais idosos.
Parágrafo único. No atendimento à saúde, os maiores de oitenta anos terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em caso de emergência.

Art. 3º Caso haja o descumprimento desta Lei, serão aplicadas as punições previstas no Estatuto do Idoso.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2022.





Hélio Silva
Vereador (Cidadania)

JUSTIFICATIVA

	A prioridade especial para atendimento de pessoas com idade acima de 80 anos dentre os idosos é uma medida de grande relevância para mitigar diferenças de condições entre os indivíduos na espera por atendimento. Busca-se refinar o tratamento disponibilizado para os cidadãos considerando as particularidades de cada segmento, por faixa de idade, e promover a igualdade de condições entre as pessoas.
	Destaque-se que há situações em que as prioridades especiais são facilmente notadas, como uma grande dificuldade de permanência no local, deficiências severas de locomoção, ou outras situações que podem revelar a urgência de um atendimento sobre os demais; contudo, é importante assegurar a universalidade de condições, no caso de pessoas com mais de 80 anos, para que seja consolidada a cultura de se observar as especificidades de cada diferença, promovendo o tratamento com mais equidade a todas as pessoas.
	Ademais, o presente Projeto traz destaque à legislação municipal acerca de uma pauta devidamente estabelecida em legislação federal.
	Diante do exposto, trago a presente propositura e solicito o voto favorável em Plenário desta Egrégia Casa de Leis.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2022.





Hélio Silva
Vereador (Cidadania)
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